Estância Velha RS, 28 de agosto de 2015.





Senhora Presidenta





Senhores Vereadores.




Seque em anexo, minuta de Projeto de Lei que “Reserva aos negros 15% (quinze por cento) das vagas oferecidas  nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos no âmbito da Administração Municipal e dá outras providências.




Visa  a proposição legislativa  garantir à  população negra e efetivação da igualdade especialmente no acesso ao emprego na Administração pública, bem como a valorização da identidade e cultura negra.




A matéria vem ao encontro do Projeto de Lei, originário do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, que em data de 05 de agosto de 2015, encaminhou proposta legislativa a Assembléia do Estado do Rio Grande do Sul, disciplinando reserva de vagas para negros em concurso público para provimento do seus cargos.




Assim sendo, requer seja recebido o Projeto e processado na Casa seja aprovado pelo Plenário.





Autora: Ver. Sônia Brites

PROJETO DE LEI nº. 080/2015



Reserva aos negros 15% ( quinze por cento) das vagas




oferecidas nos concursos públicos para provimento de

                                cargos efetivos  no âmbito da Administração pública 

                                Municipal e dá  outras providências.




O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.




Faço Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art 1˚ Ficam reservadas aos negros 15% (quinze por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos no âmbito da Administração pública Municipal, na forma desta Lei.




§ 1˚ A reserva de vagas ser aplicada sempre que o número de vagas  oferecidas  no concurso for superior  a 3 (três).




§ 2˚   A reserva de vagas a candidatos negros  constará expressamente dos editais dos concursos públicos, que deverão especificar o total de vagas  correspondente à reserva para cada cargo oferecido.



Art 2˚ Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme requisito  cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.



Parágrafo único: Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurados o contraditória e ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.




Art 3˚Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e as vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a classificação no concurso.




§ 1˚ Os candidatos negros aprovados dentro do número de  vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.




§ 2˚ Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.




§ 3˚ Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados.



Art. 4˚ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.





José Waldir Dilkin





Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se


Autora da Lei : Ver. Sônia de Fátima de Brites

